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Propõe-se examinar aqui se os fundamentos jurídicos alegados pelas partes vinculam o juiz ao proferir a decisão.

Cabe analisar a abrangência da causa de pedir, com destaque à distinção entre fundamento jurídico e fundamento legal,
bem como a vedação de decisão surpresa.

Causa de pedir

A causa de pedir é um dos requisitos da petição inicial. Sendo assim, esta deve indicar o fato e os fundamentos jurídicos
do pedido (artigo 319, inciso III, do CPC) [1].

A causa de pedir “próxima” corresponde aos fundamentos jurídicos, enquanto a causa de pedir “remota” é formada pelos
fatos alegados na petição inicial.

Cabe ao autor apresentar os fatos dos quais resultam o pedido. Os fundamentos jurídicos dizem respeito à qualificação ou
enquadramento jurídico dos fatos narrados pelo autor.

Adota-se a “teoria da substanciação”, que se contrapõe à “teoria da individualização ou individuação”, de acordo com a
qual bastaria ao autor alegar, na petição inicial, o fundamento jurídico para o pedido. Diversamente, consoante a primeira,
há necessidade de serem apresentados os fatos dos quais decorrem o pedido; ademais, o fundamento jurídico que não for
mencionado na petição inicial não deve ser levado em consideração no julgamento [2].

Quanto a esse último aspecto, em sentido divergente, cabe mencionar o seguinte julgado:

“1. O provimento do pedido feito na inicial por fundamentos jurídicos diversos dos alegados pelo autor não
implica julgamento extra ou ultra petita. O princípio da adstrição visa apenas a assegurar o exercício, pelo réu, de
seu direito de defesa, de modo que é possível o acolhimento da pretensão por fundamento autônomo, como
corolário do princípio da mihi factum dabo tibi ius, desde que não reflita na instrução da ação. Precedentes” (STJ,
3ª Turma, REsp 1.195.636/RJ, 2010/0097047-0, rel. min. Nancy Andrighi, DJe 27/4/2011).

O referido entendimento é passível de crítica, pois os fundamentos legais, os quais não vinculam o juiz e não figuram
como requisito da petição inicial (causa de pedir), são distintos dos fundamentos jurídicos.

O fundamento jurídico, assim, não se confunde com o fundamento legal, isto é, o dispositivo legal a ser aplicado ao caso
[3]. A indicação desse último é apenas facultativa ao autor, pois cabe ao juiz conhecer o Direito (jura novit curia) [4]. De
todo modo, as petições iniciais bem elaboradas podem indicar não apenas os fatos e fundamentos jurídicos, mas os
dispositivos legais aplicáveis.

Princípio da congruência

O juiz deve decidir o mérito nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a
cujo respeito a lei exige iniciativa da parte (artigo 141 do CPC).

O juiz deve observar, assim, o que o autor alegou na petição inicial e o réu na contestação, a qual pode abranger defesa e
reconvenção (artigo 343 do CPC). Nessa linha, os fatos e fundamentos jurídicos alegados pelas partes delimitam a decisão
judicial a ser proferida [5].

Há matérias, entretanto, que o juiz deve conhecer de ofício, por serem consideradas de ordem pública, como as condições
da ação e os pressupostos processuais (artigos 337, § 5º, e 485, § 3º, do CPC).
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É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou
em objeto diverso do que lhe foi demandado (artigo 492 do CPC).

Trata-se do chamado princípio da congruência, da correlação ou da adstrição.

O princípio da correlação entre a demanda e a sentença decorre do princípio da inércia da jurisdição (artigo 2º do CPC).
Logo, se não houver a postulação de tutela jurisdicional pelo autor, ao juiz é proibido concedê-la de ofício, a não ser em
hipóteses excepcionais, previstas em lei.

É vedado, portanto, o julgamento extra petita, ou seja, de pedido que não foi formulado pelo autor, bem como ultra petita,
decidindo além do que foi postulado. A sentença citra petita, isto é, que não decide todos os pedidos formulados, também
é nula, por negativa de prestação jurisdicional, mas o vício pode ser corrigido por meio de embargos de declaração [6].

O pedido deve ser interpretado de forma lógica e sistemática, em
harmonia com a causa de pedir, conforme análise da petição inicial em
seu todo, cabendo ao juiz considerar os fatos supervenientes que influam
no julgamento do mérito (artigo 493 do CPC) [7]. Nessa linha, a
interpretação do pedido deve considerar o conjunto da postulação e
observará o princípio da boa-fé (artigo 322, § 2º, do CPC) [8].

Em respeito ao contraditório, para que sejam evitados “julgamentos
surpresa”, se constatar de ofício o fato novo, o juiz deve ouvir as partes
sobre ele antes de decidir (artigo 493, parágrafo único, do CPC).

Vedação de julgamento surpresa

Na linha do exposto anteriormente, com o fim de concretizar o princípio
do contraditório (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República), o
juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em
fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade
de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir
de ofício (artigo 10 do CPC).

Prevalece o entendimento de que o “fundamento” a que se refere o artigo
10 do CPC é o fundamento jurídico, e não o fundamento legal
(dispositivo de lei) que disciplina a matéria sob julgamento [9].

Em harmonia com essa previsão, o artigo 487, parágrafo único, do CPC determina que, ressalvada a hipótese do § 1º do
artigo 332 do mesmo diploma legal (sobre a improcedência liminar do pedido), a prescrição e a decadência não devem ser
reconhecidas sem que antes seja dada às partes oportunidade de se manifestarem.

Com isso, fica consagrada a vedação de julgamento surpresa.

Ordem dos processos no tribunal

Mesmo quanto aos processos no tribunal, se o relator constatar a ocorrência de fato superveniente à decisão recorrida ou a
existência de questão apreciável de ofício ainda não examinada que devam ser considerados no julgamento do recurso,
deve intimar as partes para que se manifestem no prazo de cinco dias (artigo 933 do CPC) [10].

Procura-se, com isso, dar efetividade ao contraditório, evitando as chamadas “decisões surpresa”, em consonância com o
referido artigo 10 do CPC, ao prever que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento
a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual
deva decidir de ofício [11].

Conclusão

A causa de pedir abrange os fatos e fundamentos jurídicos, os quais não se confundem com os fundamentos legais.

Spacca
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Os fundamentos jurídicos alegados pelas partes delimitam a decisão a ser proferida pelo juiz, em respeito ao contraditório,
ao princípio da congruência e à vedação de julgamento surpresa.

Diversamente, os fundamentos legais, em tese, podem ser invocados pelo juiz independentemente de terem sido alegados
pelas partes, pois cabe àquele conhecer o direito.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-fev-21/fundamento-juridico-e-principio-da-congruencia-vedacao-de-decisao-surpresa/
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